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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA DE MINAS GERAIS 
CONSELHO DE GRADUAÇÃO 

 

 

 
DELIBERAÇÃO CGRAD/CEPE/CEFET-MG Nº 23, DE 06 DE OUTUBRO DE 2023 

 

 

Altera, ad referendum, as datas referentes à preparação 
para a oferta de disciplinas para 2024/1 no calendário do 
segundo semestre letivo do ano de 2023 para os Cursos 
de Graduação de Belo Horizonte. 

 

A PRESIDENTE DO   CONSELHO   DE   GRADUAÇÃO   DO   CENTRO   FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais e 
regimentais que lhe são conferidas, considerando: i) a Deliberação nº 8 / 2022 - CEPE, de 4 
de outubro de 2022, que Aprova as datas fundamentais para a elaboração dos calendários 
escolares do ano de 2023; e ii) a Deliberação n°08/2023 - CGRAD, de 29 de junho de 2023, 
que Aprova o calendário do segundo semestre letivo do ano de 2023 para os Cursos de 
Graduação de Belo Horizonte, 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - Alterar, ad referendum, as datas referentes à preparação para a oferta de disciplinas 
para 2024/1 no calendário do segundo semestre letivo do ano de 2023 para os Cursos de 
Graduação de Belo Horizonte, conforme se segue: 

 
- Período para as Chefias de Departamento, em colaboração com os Diretores de Unidade e 
coordenação de curso, elaborarem proposta de horários de disciplinas equalizadas para o 1° 
semestre letivo de 2024: de 23/10 a 20/11/2023. 

- Período para os departamentos enviarem às CRAs a solicitação de cadastro de turmas 
extras e desvinculadas: de 23/10 a 20/11/2023. 

- Período para as coordenações de cursos solicitarem a abertura de turmas para o próximo 
semestre letivo: de 21/11 a 01/12/2023. 

- Período para os departamentos autorizarem a abertura de turmas para o próximo semestre 
letivo, com a indicação de professores, conforme acordado com as coordenações de cursos: 
de 04/12 a 15/12/2023. 

 
Art. 2º - Esta Deliberação entra em vigor na presente data. 

 
 
 

(Assinado digitalmente em 06/10/2023 16:50 ) 

DANIELLE MARRA DE FREITAS SILVA AZEVEDO 
DIRETOR 

DIRGRAD (11.51) 
Matrícula: 1877259 
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